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ANEXO I: DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA
[bookmark: _GoBack]
	DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA

	(A SER APRESENTADA POR TODAS AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL PARTICIPANTES DO CHAMAMENTO PÚBLICO,
QUANDO DO ENVIO DAS PROPOSTAS

	

	1. Identificação

	

	1.1 Identificação da Proposta (Informar os dados da proposta, que deve conter o timbre da organização proponente)

	Nome da Proposta: (Informar o nome completo sem abreviaturas)

	Abrangência territorial: (Informar onde a proposta será executada)

	Grupo populacional atendido: (Informar os beneficiários finais da proposta)

	Valor global: (Informar o valor global da proposta )

	Duração: (Informar o número de meses necessários para a execução da proposta)

	Resumo da proposta: (Apresentar, em um parágrafo, uma síntese da proposta)

	

	1. 2. Identificação da Organização Proponente (Informar os dados cadastrais da organização)

	Nome:

	CNPJ:

	Data da Fundação:

	Registro no CNPJ:

	Endereço completo:

	Bairro:

	Município:

	CEP:

	UF:

	Número de Telefone e Fax com DDD:

	E-mail:

	Página na WEB (site):

	

	2. Descrição da Proposta.

	2.1. Descrição da realidade. (Descrição acurada e objetiva do contexto, cenário e demanda pela intervenção proposta)

	

	2.2 Objetivos. (Informar o objetivo geral e os objetivos específicos da proposta)

	

	2.3. Nexo entre a realidade descrita e os objetivos propostos (Informar objetivamente a correspondência entre a realidade descrita e os objetivos
propostos)

	

	2.4. Ações  (Informar as ações a serem executadas, indicando o público beneficiário e abrangência territorial de cada ação)

	

	2.5. Metas (Informar as metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas)

	

	2.6. Indicadores (Informar os indicadores que aferirão o cumprimento das metas)

	

	2.7. Prazos (Informar os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas)

	

	2.8. Valor (Informar o valor global da proposta)

	

	3. Capacidade Técnico-Operacional da Organização Proponente (Demonstração da capacidade técnico-operacional por meio de descrição minuciosa das experiências prévias na realização de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, informando, ainda, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes.)

	

	4. Informações complementares sobre a proposta (Informações que o proponente julgar serem necessárias para a melhor compreensão da
proposta não mencionadas anteriormente)
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